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Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo

I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo

II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de

Polos da Academia da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas

necessárias à transferência, do recurso financeiro de investimento

estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de se-

tembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da

Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos

Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, na forma dos Anexos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC PORTO WALTER 6 3 6 0 3 6 2 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 26880021 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 0 4 5 1 3 3 6 2 0 0 0 11 2 0 0 6 1 200.000,00 35030003 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 0 4 5 1 3 3 6 2 0 0 0 11 2 0 0 7 1 200.000,00 35030003 10301201585810012

AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 0 4 6 2 8 6 8 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 24170009 10301201585810013

BA BREJOLANDIA 11 2 3 5 4 8 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 13330003 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 2 0

BA BREJOLANDIA 11 2 3 5 4 8 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 13330003 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 2 0

CE IPU 11 3 8 5 1 5 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 31250009 10301201585810023

ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 0 9 2 8 8 9 4 7 0 0 0 11 2 0 0 2 2 266.666,66 28980020 10301201585810032

PA BREVES 0 4 8 7 6 3 8 9 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 24130005 10301201585810015

RJ CASIMIRO DE ABREU 2 9 11 5 4 5 8 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27800004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 7 2

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 2 0 0 2 5 666.666,65 25100014 10301201585810246

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 2 0 1 6 6 800.000,00 25100014 10301201585810246

RR SAO LUIZ 11 8 1 2 7 1 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 26680004 10301201585810014

SC TUBARAO 8 2 9 2 8 6 5 6 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 19730007 10301201585810042

SE CRISTINAPOLIS 11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27320009 10301201585810028

SP BARRA BONITA 4 6 1 7 2 8 8 8 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 23560004 10301201585810035

SP CAMPINAS 5 1 8 8 5 2 4 2 0 0 0 11 2 0 1 3 5 666.666,65 28020004 10301201585810035

SP CAMPO LIMPO PAULISTA 4 5 7 8 0 0 9 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 10660007 10301201585810035

TO TA L 5.199.999,96

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

BA BARRA DO MENDES 1 3 7 0 2 2 3 8 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 32620008 10301201585810029

MA I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 1 6 180.000,00 31740003 10301201585810021

MA I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 1 8 80.000,00 31740003 10301201585810021

MA I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 2 0 180.000,00 31740003 10301201585810021

MA I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 2 1 180.000,00 31740003 10301201585810021

MA I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 2 5 180.000,00 31740003 10301201585810021

MG SANTA BARBARA 1 2 6 6 9 6 6 4 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 2 7 6 4 0 0 11 10301201585810031

PE LIMOEIRO 11 0 9 7 2 9 2 0 0 0 11 2 0 0 6 180.000,00 32510005 10301201585810026

RS PORTO ALEGRE 9 2 9 6 3 5 6 0 0 0 0 11 2 0 0 3 180.000,00 25670014 10301201585810043

TO TA L 1.360.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria n. 4931 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem
por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.004460/2010-72 ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

310981. 40.223.893/0001-59 Deixar de fornecer ao consumidor de plano individual ou familiar, quando
da sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das condições
gerais do contrato e de material exemplificativo de suas características,
direitos e obrigações. (Art.16, parágrafo único da Lei 9.656)
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